
EMENDA Nº       - PLEN 
(à PEC nº 186, de 2019) 

Dê-se ao art. 167-B da Constituição Federal, na forma do art. 1º 

do Substitutivo do Senador Marcio Bittar à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 186, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

‘Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade 
pública de âmbito nacional, decretado pelo Congresso 
Nacional mediante aprovação por três quintos dos votos dos 

membros do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
separadamente, a partir de iniciativa do Presidente da 

República, a União deve adotar regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações para atender às necessidades dele 
decorrentes, somente naquilo em que a urgência for 

incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C a 167-G.’ 

.....................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Em face da gravidade da situação que pode ensejar a decretação 

do estado de calamidade pública nacional, bem como das grandes 
repercussões que esse evento tem, particularmente sobre as finanças 

públicas, propomos a presente emenda, que altera a redação do art. 167-B do 
Substitutivo do Senador Marcio Bittar, para determinar que a aprovação 

dessa medida seja feita somente pelo quórum qualificado de três quintos de 
cada Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 
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